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DECRETO N.º 84/2025 

DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

“DISPÕE SOBRE O HORÁRIO DE 

EXPEDIENTE DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA MUNICIPAL PARA MELHOR 

APROVEITAMENTO DO TEMPO 

DESTINADO AO ENCERRAMENTO DO 

EXERCÍCIO DE 2025 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAETÊ, Estado da Bahia, ZENILDO MATOS 

DE OLIVEIRA, no uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO a necessidade de otimizar o tempo destinado aos 

procedimentos administrativos relativos ao encerramento do 

exercício financeiro de 2025; 

 

CONSIDERANDO a importância de assegurar maior eficiência na 

execução das atividades internas da Administração Pública; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica estabelecido que, durante o período compreendido 

entre a publicação deste Decreto e o dia 30 de dezembro de 

2025, o horário de expediente da Administração Pública 

Municipal obedecerá à seguinte organização: 

 

I – Atendimento ao público: das 8h às 12h; 

II – Expediente interno: das 14h às 17h. 

 

Art. 2º Durante o período de expediente interno, as repartições 

municipais desenvolverão atividades administrativas internas, 
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elaboração de processos, organização de documentos e demais 

ações necessárias ao encerramento do exercício de 2025, não 

havendo atendimento ao público. 

 

Art. 3º Os serviços considerados essenciais ou que, por sua 

natureza, não possam ser interrompidos, manterão seus horários 

normais de funcionamento, conforme escalas próprias. 

 

Art. 4º Este Decreto vigora até 30 de dezembro de 2025, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaetê – BA, 11 de dezembro 

de 2025. 

 

 

ZENILDO MATOS DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

 

 

 


